
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00047/2025 
LICITAÇÃO Nº. 00047/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 
  
Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
AV. PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 47 - CENTRO - MOGEIRO - PB. 
CEP: 58375–000 - E-mail: licitacaomogeiro@uol.com.br. 
  
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.866.501/0001–67, doravante 
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço 
acima, às 10:00 horas do dia 06 de Novembro de 2025, por meio do site abaixo indicado, licitação 
na modalidade Pregão nº 00047/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço 
por item, e o fornecimento realizado na forma integral; tudo de acordo com este instrumento e 
em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 
de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta para: Aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes de fisioterapia e atendimento ambulatorial, destinados à 
Policlínica Municipal Isabel Henriques Ferreira, conforme emenda parlamentar n 137/2024. 
  
Data de abertura da sessão pública: 06/11/2025. Horário: 10:00 - horário de Brasília. 
Data para início da fase de lances: 06/11/2025. Horário: 10:01 - horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
de fisioterapia e atendimento ambulatorial, destinados à Policlínica Municipal Isabel Henriques 
Ferreira, conforme emenda parlamentar n 137/2024. 
1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 
devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 
1.3.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 
instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
1.5.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – 
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes de fisioterapia e atendimento ambulatorial, 
destinados à Policlínica Municipal Isabel Henriques Ferreira, conforme emenda parlamentar n 
137/2024 – considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; 
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  
1.6.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou 
simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 
obedecerão ao horário de Brasília - DF. 
  
2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas. 
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste 
certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data 
de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

Impresso por convidado em 12/01/2026 10:10. Validação: 7A0C.C80B.D9DC.2F47.C094.6107.440B.8F34. 
Edital da Licitação. Doc. 131609/25. Data: 21/10/2025 14:23. Responsável: Wilson L. de Brito.

2

2



2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três 
dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
deste Edital e dos seus anexos. 
2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 
do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão 
os participantes e a Administração. 
  
3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 
todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1.5.ANEXO V - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 
3.2.1.1.https://mogeiro.pb.gov.br/portal-da-transparencia; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 
3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 
  
4.0.DO SUPORTE LEGAL 
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 
nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que 
ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
  
5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 30 (trinta) dias. 
5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 
Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma 
das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21. 
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
2040 – SEC. MUNICIPAL DE SAUDE / FMS – 2040.10.301.1012.2014 – MANUT DAS ATIV ATENCAO BASICA A 
SAUDE – PAB FIXO – 2040.10.301.1012.2035 – MANUT. DAS ATIVID. EST. DA SAUDE DA FAMILIA–ESF – 
2040.10.301.1012.2070 – MANUT. ATIVIDADES PROG. AGENTES COMUNITARIOS SAUDE – 
2040.10.301.1012.2106 – MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE – 2040.10.301.1012.2107 
– MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO EMULTI – 2040.10.301.1013.2093 – IMPLANTACAO E MANUT. DO PROG. 
MELHOR EM CASA – 2040.10.301.1013.2913 – MANUTENCAO DE ESPECIALIDADES CLINICAS – 
2040.10.301.2007.1041 – AQUISICAO DE MOVEIS E EQUIP. PARA SEC. DE SAUDE – 2040.10.302.1013.2946 
– TETO MUNIC MEDIA E ALTA COMP.AMB HOSP – MAC – 2040.10.303.1013.1018 – AQUIS. EQUIP.E MOVEIS 
P/ POSTOS E UNIDADE DE SAUDE – 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – EMENDA 
PARLAMENTAR 137/2024 
. 
  
6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível 
no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 
disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 
6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
6.5.Não poderão participar os interessados: 
6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, da Lei 14.133/21. 
6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 
6.7.É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas 
as seguintes normas: 
6.7.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
6.7.2.Apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada 
consorciado, com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório 
dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 
6.7.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo 
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei; 
6.7.3.Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada; 
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 
fase de licitação quanto na de execução do contrato; 
6.7.5.O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição 
e o registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos 
consorciados; 
6.7.6.A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo ORC e condicionada 
à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para 
efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 
processo licitatório que originou o contrato; e 
6.7.7.A proposta será enviada pela empresa responsável pelo consórcio. 
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
  
6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 
comprovante, obrigatoriamente, integrará a documentação para fins de habilitação: 
6.9.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua 
capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da 
licitação. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de fornecimentos 
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do presente 
certame. 
6.9.1.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 
capacidade técnico-operacional. 
  
7.0.DO CREDENCIAMENTO 
7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, 
cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 
sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
  
8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 
declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 
8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

Impresso por convidado em 12/01/2026 10:10. Validação: 7A0C.C80B.D9DC.2F47.C094.6107.440B.8F34. 
Edital da Licitação. Doc. 131609/25. Data: 21/10/2025 14:23. Responsável: Wilson L. de Brito.

4

4



sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 
7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 
Constituição Federal. 
8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da 
Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 
8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 
8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas finais, após a fase de envio de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 
8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e 
para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência 
destinada a esclarecer as informações declaradas. 
  
9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação 
e exequibilidade, tais como: 
9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 
9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência - Anexo I. 
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 
9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens 
produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
9.8.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.9.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
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9.10.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.11.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.12.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 
identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 
  
10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 
até a abertura da sessão pública: 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro: 
10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema: 
10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 10,00 (dez reais). 
10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 
10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 
lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 
licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de 
proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 
defesa. 
10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente. 
10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 
o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 
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10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 
10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei 14.133/21; 
10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos 
por: 
10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 
10.27.2.Empresas brasileiras; 
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 
10.28.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 
10.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 
10.29.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
10.29.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes; 
10.29.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 
registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 
10.29.4.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
10.29.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 
10.30.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 
horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 
10.31.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
  
11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no Art. 14, da Lei 14.133/2021, legislação correlata e neste Edital. 
11.2.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, o Pregoeiro verificará se 
faz jus ao benefício aplicado. 
11.3.Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao 
estipulado para contratação, conforme definido neste Edital e em seus anexos. 
11.4.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 
11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.4.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham 
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, 
encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio 
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eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
11.4.3.Neste certame será solicitado pelo Pregoeiro, nos termos e prazo estabelecidos, o envio 
também dos seguintes documentos digitais complementares: 
11.4.3.1.Catálogo do produto ofertado para o item indicado no Termo de Referência - Anexo I; 
11.4.3.2.Certificado de registro do produto emitido pela ANVISA ou da sua dispensa. 
11.5.A incorreção na apresentação dos referidos catálogo e certificado não desclassifica 
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente. 
11.6.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.6.1.Contiver vícios insanáveis; 
11.6.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 
11.6.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
11.6.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.6.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
11.7.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada 
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 
2 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a 
viabilidade da proposta: 
11.7.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 
ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.7.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 
que comprove: 
11.7.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.7.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.7.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o 
item correspondente. 
11.8.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 
11.9.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer 
hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 
vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
11.10.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 
relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
12.0.DA HABILITAÇÃO 
12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
  
12.3.PESSOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo à sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – 
MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 
de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de 
sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, 
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se 
tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste 
subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
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12.3.5.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, 
ou outro equivalente, na forma da lei. 
12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 
12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme modelo – Anexo III. 
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 
www.tcu.gov.br. 
12.3.13.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 
12.3.14.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 
12.3.14.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 
12.3.14.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
12.3.14.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
12.3.14.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 
12.3.14.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
  
12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 
12.4.1.Comprovação de qualificação técnico-operacional - item 6.9.1. 
12.4.2.Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante. 
12.4.3.Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE, emitida pela ANVISA. 
  
12.5.Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
12.5.1.A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das 
disposições deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando 
solicitada pelo Pregoeiro, correspondendo a: 
12.5.1.1.Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será 
responsável por sua representação perante o ORC; 
12.5.1.2.Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 
com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do 
somatório dos valores de cada consorciado: 
12.5.1.2.1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor 
exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo 
não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, 
assim definidas em lei. 
  
12.6.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por igual 
período, nas seguintes situações: 
12.6.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
12.6.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos. 
12.7.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
12.7.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 
exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
12.8.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
12.9.Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação exigida neste certame, poderá 
ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 
habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 
12.9.1.A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

Impresso por convidado em 12/01/2026 10:10. Validação: 7A0C.C80B.D9DC.2F47.C094.6107.440B.8F34. 
Edital da Licitação. Doc. 131609/25. Data: 21/10/2025 14:23. Responsável: Wilson L. de Brito.

9

9



12.9.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
12.9.3.Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 
licitante; e 
12.9.4.Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
12.10.Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 
12.11.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos 
neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado: 
12.11.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  
12.12.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação, observando-se o seguinte procedimento: 
12.12.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
12.12.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 
quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 
úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 
pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa; 
12.12.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 
trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A 
prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa; 
12.12.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 
regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.12.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação; 
12.12.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
12.13.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.14.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos: 
12.14.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.15.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 
ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 
original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da 
Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do 
prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice 
não inabilitará o licitante, sendo que: 
12.15.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 
perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 
de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
12.15.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 
eletrônico nele indicado; 
12.15.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 
constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 
licitante. 
12.16.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
12.17.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 
de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 
apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada 
em ata. 
  
13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico, e deverá: 
13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 
redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 
o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 
representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das 
condições de pagamento; e da sua validade; 
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 
documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 
que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 
seguintes critérios: 
13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
excedentes suprimidos. 
13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 
algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 
preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 
valor expresso por extenso; 
13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 
prevalecerá o de menor valor. 
13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado. 
13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de seu encaminhamento. 
  
14.0.DOS RECURSOS 
14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 
165, da Lei 14.133/21. 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 
certame será de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas 
e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 
intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 
14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Impresso por convidado em 12/01/2026 10:10. Validação: 7A0C.C80B.D9DC.2F47.C094.6107.440B.8F34. 
Edital da Licitação. Doc. 131609/25. Data: 21/10/2025 14:23. Responsável: Wilson L. de Brito.

11

11



14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
  
16.0.DO CONTRATO 
16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 
nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo 
o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 
16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 
Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma estabelecida neste dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 
celebrar a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações 
aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 
contrato. 
16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma 
integral. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 
os contratantes. 
  
17.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
17.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 21/10/2025. 
17.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
17.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
17.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
17.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
17.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
17.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
17.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
17.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
18.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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18.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
18.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
  
19.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
19.1.Obrigações do Contratante: 
19.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
19.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 
19.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 
19.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
19.2.Obrigações do Contratado: 
19.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
19.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 
19.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
19.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
19.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 
19.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes; 
19.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
20.0.DO PAGAMENTO 
20.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
20.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
20.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
20.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
21.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
21.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
22.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
22.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 
22.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
22.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
22.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.6.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
23.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente no ORC. 
23.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
23.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 
23.10.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão 
ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 
definidos pelo ORC, no endereço: Av. Presidente João Pessoa, 47 – Centro – Mogeiro – PB, nos 
horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
23.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 
o foro competente é o da Itabaiana, Estado da Paraíba. 
23.12.Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, com garantia mínima de 12 (doze) 
meses; 
23.13.Devem possuir registro válido na ANVISA e atender às normas técnicas da ABNT e IEC 
aplicáveis; 
23.14.A contratada deverá realizar instalação, testes e treinamento básico dos servidores para 
operação segura; 
23.15.O fornecimento deverá incluir todos os acessórios e cabos necessários ao funcionamento; 
23.16.A contratada deverá garantir assistência técnica no território nacional. 
  

Mogeiro - PB, 21 de Outubro de 2025. 
  
  
  

____________________________________ 
WILSON LOURENÇO DE BRITO 

Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00047/2025 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes de 
fisioterapia e atendimento ambulatorial, destinados à Policlínica Municipal Isabel Henriques 
Ferreira, conforme emenda parlamentar n 137/2024. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica – 
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes de fisioterapia e atendimento ambulatorial, 
destinados à Policlínica Municipal Isabel Henriques Ferreira, conforme emenda parlamentar n 
137/2024 – considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; 
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO CATÁLOGO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 ASPIRADOR DE SECREÇÃO ELETRICO MÓVEL 

Equipamento destinado à aspiração de 
secreções das vias aéreas superiores e 
inferiores, utilizado em procedimentos 
hospitalares, ambulatoriais e 
domiciliares, para remoção de líquidos 
orgânicos, sangue ou outras secreções em 
pacientes. Especificações Técnicas 
Mínimas: Tipo: Aspirador de secreção 
elétrico, móvel e portátil. Alimentação 
elétrica: 220 V   bivolt automático ou 
chave seletora. Frequência: 50/60 Hz. 
Vácuo máximo: mínimo de 550 mmHg ou –73 
kPa. Vazão mínima: 25 L/min. Regulagem de 
vácuo: contínua, com manômetro analógico 
ou digital para visualização da pressão. 
Frascos coletores: Capacidade mínima de 1 
litro cada; Fabricados em material 
resistente e autoclavável (policarbonato 
ou similar); Com válvula de segurança 
antirretorno (evita refluxo). Peso máximo: 
até 5 kg, facilitando o transporte. 
Dimensões compactas: adequadas para uso em 
leitos, salas de emergência e transporte 
interno. Acessórios: Mangueira de 
aspiração;Cânula e adaptadores; Cabo de 
alimentação;Manual de operação em 
português. Montado sobre base com rodízios 
ou alça de transporte, garantindo 
mobilidade. Certificações: Registro no 
Ministério da Saúde / ANVISA como 
equipamento médico–hospitalar ativo; 
Conformidade com as normas ABNT NBR IEC 
60601–1 (segurança elétrica) e correlatas. 
Garantia mínima: 12 meses contra defeitos 
de fabricação. Assistência técnica: 
disponível no território nacional com 
fornecimento de peças de reposição. 

→ anexar Unidades 2 3.470,81 6.941,62

2 APARELHO DE TENS, FES E RUSSA – 04 CANAIS 
Especificação: Material: Metal e 
Polipropileno; Voltagem: Bivolt 
(automático); Manual de instruções 
APLICAÇÃO: Facilitação Neuromuscular, 
Fortalecimento Muscular, Prevenção ou 
tratamento de atrofia por desuso, Aumento 
da circulação sanguínea local, Reeducação 

→ anexar Unidades 8 1.544,63 12.357,04
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muscular, Ganhar ou manter amplitude de 
movimento articular, Combater contraturas 
e tecidos moles, Controlar a 
Espasticidade. 

3 LASER TERAPÊUTICO: emite luz laser 
vermelha e infravermelha, com emissões 
individuais ou simultâneas, com indicação 
para:   LASER VERMELHO: Estimulo a síntese 
de colágeno, possibilitando o tratamento 
de marcas de expressões; Ação anti–
inflamatória e bactericida no tratamento 
de acnes; Estimulo a cicatrização de 
tecidos moles, nos pós operatórios 
cirúrgicos; Estimulo a cicatrização de 
queimaduras; Utilização na técnica ILIB 
(Intravascular Laser Irradiation of 
Blood).   LASER INFRAVERMELHO: Estimulo a 
síntese de colágeno possibilitando o 
tratamento de marcas de expressão; Ação 
analgésica e anti–inflamatória; 
Bioestimulação na cicatrização de tecidos 
profundos (osso, cartilagem e tecido 
nervoso) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:   TENSÃO 
DE ALIMENTAÇÃO: 100   240V;   PESO DA PEÇA 
DE MÃO: 0,18 Kg;   PESO DO SUPORTE DA PEÇA 
DE MÃO: 0,12 Kg;   DIMENSÃO DA PEÇA DE 
MÃO: 21 cm (altura) x 3 cm (largura) x 5 
cm (profundidade);   DIMENSÃO DO SUPORTE 
DA PEÇA DE MÃO: 11 cm (altura) x 6 cm 
(largura) x 19 cm (profundidade);  
BATERIA: Li–íon;   LASER VERMELHO:  
COMPRIMENTO DE ONDA LASER VERMELHO: 660nm 
± 10nm;   POTÊNCIA UTIL EMISSOR LASER 
VERMELHO: 100 mW ± 20%.   LASER 
INFRAVERMELHO:   COMPRIMENTO DE ONDA LASER 
INFRAVERMELHO: 808 nm ± 10POTÊNCIA ÚTIL 
EMISSOR LASER INFRAVERMELHO: 100 mW ± 20%. 
ITENS INCLUSOS:   01 PEÇA DE MÃO   01 
SUPORTE DA PEÇA DE MÃO   01 FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO   01 BATERIA   01 CABO DE 
ALIMENTAÇÃO   03 PULSEIRAS PARA TÉCNICA 
ILIB   03 ESPAÇADORES   01 ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO   01PROTETOR OCULAR PARA O 
PACIENTE   01 MALETA PARA TRANSPORTE   01 
GUIA DO USUÁRIO O objeto deve ser 
devidamente Registrado na ANVISA. 

→ anexar Unidades 2 5.089,67 10.179,34

4 APARELHO DE ULTRASSOM DE 3MHZ 
Especificação: INDICAÇÃO: Pós cirúrgico 
imediato (controle inflamatório e dor), 
Pós cirúrgico tardio (fibrose tecidual), 
Redução de edema, Equimose, Lesões 
traumato – ortopédicas superficiais, 
Sonoforese; Material: Metal e 
Polipropileno; Alimentação: Bivolt 
Automático. ITENS INCLUSOS: Aparelho de 
Ultrassom de 3Mhz, 01 Kit cabeçote de 
silicone com NTC, 01 Fusível de proteção 
sobressalente, 01 Cabo PP Fêmea IEC–
2x0,75x1500mm, 01 Bisnaga de gel 100g, 01 
Manual de instruções. 

→ anexar Unidades 3 2.126,66 6.379,98

5 BARRA PARALELA DUPLA 3M COM CORRIMÃO EM 
AÇO PINTADO Especificação: plataforma com 
3 metros de comprimento e 80 centímetros 
de largura, 2 corrimãos com regulagem de 
largura e altura para melhor adaptação ao 
usuário e ao exercício, indicada para 
crianças pequenas e adultos. 4 corrimãos 
com estrutura em tubo de aço pintado, 
Tubos de aço com tratamento 
antiferruginoso, Plataforma: base em 
compensado e armação em madeira maciça 
Piso: revestido de material sintético 
antiderrapante Possui 3 barras verticais 
de cada lado com pintura eletrostática com 
verniz Divisão abdutora central removível 
Dimensões aproximadas: Plataforma: 3 m 
comprimento x 80 cm largura Altura 1º 
corrimão: máxima de 90 cm e mínima de 52 
cm Altura 2º corrimão: máxima de 40 cm e 
mínima de 15 cm Largura do corrimão: 
máxima de 60 cm e mínima de 39 cm. 

→ anexar Unidade 1 2.153,41 2.153,41

6 APARELHO CPAP (Continuous Positive Airway 
Pressure) para uso ambulatorial e 
domiciliar Equipamento destinado ao 
tratamento da apneia obstrutiva do sono e 

→ anexar Unidades 2 3.137,50 6.275,00
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de outros distúrbios respiratórios, 
fornecendo pressão positiva contínua nas 
vias aéreas para manter sua permeabilidade 
durante o sono. Indicado para uso 
domiciliar e ambulatorial sob prescrição 
médica. Especificações Técnicas Mínimas: 
Tipo: CPAP fixo ou automático (Auto CPAP), 
microprocessado. Faixa de pressão: mínima 
de 4 a 20 cmH2O, ajustável em incrementos 
de 0,5 cmH2O. Modo de operação: Fixo 
(pressão constante) ou automático (ajuste 
conforme necessidade do paciente). 
Display: tela digital ou LCD com leitura 
clara de pressão, tempo de uso e 
informações básicas de funcionamento. 
Nível de ruído: máximo de = 30 dB(A). 
Umidificador aquecido: integrado ou 
acoplável, com controle de temperatura e 
capacidade mínima de 300 mL. Alimentação 
elétrica: bivolt automático (100 240 V, 
50/60 Hz). Compensação automática de 
altitude e vazamento. Função de rampa: 
ajuste do tempo de incremento gradual de 
pressão (mínimo de 0 a 45 minutos). 
Filtros de ar: reutilizável e/ou 
descartável, de fácil substituição. 
Registro e monitoramento: Capacidade de 
registro de dados de uso (horas, pressão, 
índice de apneia e vazamento); 
Preferencialmente com cartão SD ou conexão 
USB para leitura de relatórios. Interface 
do paciente: compatível com máscaras 
nasais ou naso–orais padrão universal. 
Acessórios mínimos inclusos: Máscara nasal 
ou naso–oral (1 unidade); Traqueia (tubo 
de ar); Filtros de ar (mínimo 2 unidades); 
Cabo de alimentação; Bolsa de transporte; 
Manual de instruções em português. 
Certificações: Registro válido na ANVISA 
como equipamento médico ativo; 
Conformidade com normas ABNT NBR IEC 
60601–1 e 60601–1–11 (segurança e uso 
domiciliar). Garantia mínima: 12 (doze) 
meses contra defeitos de fabricação. 
Assistência técnica: disponível no 
território nacional com fornecimento de 
peças de reposição. 

7 TABUA DE PROPRIOCEPÇÃO Equipamento 
utilizado em programas de reabilitação 
física, treinamento de equilíbrio e 
coordenação motora, fortalecendo músculos 
estabilizadores e auxiliando na 
recuperação funcional de membros 
inferiores e superiores. Indicada para uso 
em clínicas, academias e salas de 
fisioterapia. Especificações Técnicas 
Mínimas: Tipo: Tábua de propriocepção, 
também denominada prancha de equilíbrio, 
de base instável. Formato: redondo ou 
quadrado, com base semiesférica. Dimensões 
aproximadas: Diâmetro: entre 35 cm e 45 
cm; Altura: entre 8 cm e 12 cm. Material: 
Plataforma superior confeccionada em 
madeira tratada, MDF reforçado ou plástico 
de alta resistência (ABS ou 
polipropileno); Base inferior 
semiesférica em borracha, polietileno ou 
material antiderrapante, resistente ao 
desgaste. Superfície: antiderrapante, 
texturizada ou revestida para garantir 
segurança durante o uso. Capacidade de 
carga: mínima de 120 kg. Base com 
movimento multidirecional, permitindo 
inclinação em 360°. Uso: indicado para 
exercícios de equilíbrio, reabilitação 
pós–lesão, propriocepção, coordenação e 
fortalecimento muscular. Limpeza e 
manutenção: material de fácil 
higienização, resistente a produtos 
desinfetantes. Garantia mínima: 12 (doze) 
meses contra defeitos de fabricação. 
Certificação: produto de fabricação 
nacional ou importada, de qualidade 
comprovada, devendo atender às normas de 
segurança aplicáveis. Acondicionamento: 

→ anexar Unidades 5 162,81 814,05
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entregue em embalagem individual, 
protegida contra danos e umidade, 
acompanhada de manual ou instruções 
básicas de uso em português. 

8 COLPOSCOPIO Equipamento óptico destinado 
à ampliação e iluminação do colo do útero, 
vagina e vulva, utilizado em exames 
ginecológicos para diagnóstico de lesões 
precursoras do câncer do colo uterino e 
outras alterações epiteliais. Indicado 
para uso em consultórios e ambulatórios de 
ginecologia. Especificações Técnicas 
Mínimas: Tipo: Colposcópio binocular ou 
estereoscópico de mesa ou com pedestal 
móvel. Ampliação: sistema óptico com 
mínimo de 3 níveis de aumento (ex.: 7,5x 
/ 15x / 30x) ou zoom contínuo, ajustável 
manualmente. Distância de trabalho: mínima 
de 250 mm. Iluminação: Fonte de luz LED 
branca de alta intensidade, com 
temperatura de cor entre 5.000 e 6.500 K; 
Vida útil mínima de 30.000 horas; Controle 
de intensidade luminosa ajustável. Foco: 
ajuste fino e macio, com sistema de foco 
manual micrométrico. Oculares: par de 
oculares de 10x a 16x, ajustáveis e com 
correção dióptrica individual. Campo 
visual: amplo, permitindo visualização 
nítida e tridimensional da área examinada. 
Filtro verde: incorporado ao sistema 
óptico, para realce da vascularização do 
epitélio. Suporte / Estrutura: Coluna 
vertical sobre base com rodízios, 
permitindo mobilidade; Altura ajustável; 
Braço articulado para posicionamento 
estável e preciso. Cabeçote óptico: 
inclinável e de rotação livre, com 
empunhadura ergonômica. Fonte de energia: 
bivolt automático (100 240 V, 50/60 Hz).
Acessórios mínimos inclusos: Tampa 
protetora contra poeira; Cabo de 
alimentação; Manual de instruções em 
português. Certificações: Registro válido 
na ANVISA como equipamento médico ativo; 
Conformidade com as normas ABNT NBR IEC 
60601–1 (segurança elétrica) e correlatas. 
Garantia mínima: 12 (doze) meses contra 
defeitos de fabricação. Assistência 
técnica: disponível no território 
nacional, com fornecimento de peças de 
reposição. 

→ anexar Unidade 1 19.096,67 19.096,67

9 MESA GINECOLÓGICA Descrição do Item: Mesa 
destinada à realização de exames 
ginecológicos e obstétricos, 
proporcionando conforto e segurança à 
paciente e ergonomia ao profissional de 
saúde. Indicada para uso em ambulatórios, 
consultórios e unidades básicas de saúde. 
Especificações Técnicas Mínimas: 
Estrutura: Em aço carbono com pintura 
eletrostática ou aço 
inoxidável;Resistência e estabilidade 
adequadas ao uso clínico. Revestimento: 
estofamento com espuma de alta densidade, 
revestido em material sintético lavável e 
impermeável (courvin hospitalar). 
Dimensões aproximadas:Comprimento: 1,70 m 
a 1,90 m; Largura: 0,60 m a 0,70 m;Altura: 
0,75 m a 0,85 m. Divisões: mesa 
tripartida, com seções de dorso, assento 
e perneiras articuladas e ajustáveis. 
Encosto: reclinável manualmente, com trava 
de segurança. Perneiras: tipo apoio 
anatômico (estribos), ajustáveis em altura 
e abertura. Bandeja coletora: em aço inox, 
removível, posicionada sob o assento. 
Capacidade de carga: mínima de 150 kg. 
Pés: com ponteiras de borracha 
antiderrapante. Garantia mínima: 12 meses. 
Fornecimento: produto montado ou de fácil 
montagem, com manual em português 

→ anexar Unidade 1 1.799,99 1.799,99

10 MESA DE EXAMES Descrição do Item: Mesa 
utilizada em consultórios e ambulatórios 
para realização de exames clínicos gerais, 
procedimentos e atendimentos 

→ anexar Unidade 1 3.221,03 3.221,03
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ambulatoriais diversos. Especificações 
Técnicas Mínimas: Estrutura: Em aço 
carbono com pintura eletrostática epóxi ou 
aço inoxidável; Alta resistência e 
durabilidade. Revestimento: superfície 
estofada com espuma de densidade média, 
revestida em material sintético 
impermeável e lavável. Dimensões 
aproximadas: Comprimento: 1,80 m; Largura: 
0,60 m; Altura: 0,75 m. Encosto: 
reclinável manualmente, com sistema de 
regulagem. Capacidade de carga: mínima de 
150 kg. Pés: com ponteiras de borracha 
antiderrapante. Cor: neutra (branca, bege 
ou cinza–claro). Garantia mínima: 12 
meses. Manual de montagem e instruções em 
português. 

11 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DE SINAIS VITAIS: 
Monitor Multiparamétrico: Tela de 10 à 15 
polegadas sensível ao toque; alça de 
transporte; mínimo 05 curvas de parâmetros 
e números grandes. Capaz de armazenar até 
120 horas de eventos de alarme, bem como 
tendências gráficas e numéricas, com 
revisão  full– disclosure; deve possuir 
possibilidade futura de conexão entre 
monitores sem necessidade de central; Deve 
contemplar menu para guiar profissionais 
de saúde em sua rotina de pré e pós 
atendimento hospitalar, além de auxiliar 
quanto à falhas e duvidas em todos os 
parâmetros. Alarmes audiovisuais com 3 
(três) níveis de prioridade. Pressão 
Invasiva: Faixa de medição: 1 a 300mmHg; 
deve permitir rotulagem e ajustes de 
alarmes; Capnografia: Deve mensurar EtCO2 
através do métodomainstream; Faixa de 0 a 
150 mmHg e frequência respiratória mínima 
de 3 a 150rpm; Apresentação da onda de 
capnografia e dos respectivos valores de 
ETCO2 e respirações /minutos; Utilização 
em pacientes adultos, pediátricos e 
neonatos; deve permitir a utilização em 
pacientes intubados e não intubados. Delta 
PP/VPP: Variação de Pressão de Pulso 
(Delta PP ou VPP): Deve possuir tecnologia 
de indicador do volume intravascular e 
orientação de fluidoterapia em pacientes 
recebendo ventilação mecânica (PPV/SPV), 
permitir a medição da Variação de pressão 
de Pulso (PPV); deve permitir a medição da 
variação sistólica (SPV). Peso máximo de 
7,0 kg. Índice de Proteção de pelo menos 
IPX1. Alimentação bivolt automática; 
Bateria interna com autonomia mínima de 03 
horas; (ECG): ao menos 7 derivações; 
Análise de segmento ST; Análise de 
arritmias; detecção de ao menos 15 tipos 
de arritmias; FC entre 30 a 300 bpm; 
Detecção de marca passo; RESP: por 
impedância transtoráxica; FR de ao menos 
0 a 150 rpm; Alarme de apneia com tempo 
programável pelo usuário. TEMP: 1 canal; 
mínimo de 0 a 45ºC; Oximetria de pulso: 
Tecnologia de baixa perfusão nos padrões: 
Nellcor, Bluepro, Fast ou Masimo SET. 
Faixa de leitura de 1 a 100%, Ajuste de 
sensibilidade manual do traçado. FP de ao 
menos 30 a 300bpm; PNI: método 
oscilométrico, de ao menos 0 a 300mmHg com 
medição manual e automática com intervalos 
programáveis pelo usuário. O monitor deve 
se pré configurado ou acompanhar os 
módulos para monitorar os seguintes 
parâmetros: ECG, respiração por 
impedância, SpO2, PNI (pressão não 
invasiva), Frequência de Pulso, 
Temperatura, Pressão invasiva e 
Capnografia Mainstream. ACESSÓRIOS QUE 
ACOMPANHAM O EQUIPAMENTO: ? 01 Cabo de ECG 
de 5 vias (padrão IEC); ? 01 pré–cabo de 
ECG (cabo tronco); ? 01 Sensor de 
Temperatura tipo disco pele; ? 01 Sensor 
de SPO2 tipo clip, reutilizável, tamanho 
infantil/adulto; ? 01 pré–cabo de SPO2 

→ anexar Unidades 3 18.590,14 55.770,42
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(cabo tronco); ? 01 Mangueira de ar para 
messuração de PNI, tamanho adulto; ? 01 
bateria recarregável; ? 01 Cabo de 
alimentação para rede elétrica ABNT. ? Os 
equipamentos devem ter registro na ANVISA 
  Ministério da Saúde; ? Garantia mínima 
de 24 meses para o equipamento e todos os 
seus acessórios. 

12 DETECTOR FETAL "DETECTOR FETAL DE MESA DF 
7000 D. FAIXA DE MEDIÇÃO DE FCF: 30 A 240 
BPM CICLAGEM DE 6.000 A 60.000 E 
FREQUÊNCIA DE TRABALHO 2MHZ ±10% 
ALIMENTAÇÃO CHAVEADA QUE OPERA DE 110 A 
230 V ±10% E FREQUÊNCIA DE 50/60HZ 
DIÂMETRO MÁXIMO DO FOCO ULTRASSÔNICO: 50 
MM PROFUNDIDADE MÁXIMA DO FEIXE 
ULTRASSÔNICO: 200 A 250 MM CONTROLE DE 
VOLUME DIGITAL: 9 NÍVEIS (1   9) CONTROLE 
DE TONALIDADE DIGITAL: 10 NÍVEIS (0   9)
ALOJAMENTO PARA TRANSDUTOR NA LATERAL DO 
GABINETE SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU 
GRAVADOR DE SOM POSSUI FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 
CONTRA SOBRECARGA DA CORRENTE ELÉTRICA 
PESO LÍQUIDO: 1,8KG DIMENSÕES: (L.P.A) 
217X250X100MM POTENCIA: 32 VA/ 15W 
POTENCIA ULTRASSÔNICA: 5MH/CM² 
EQUIPAMENTO COM DISPLAY DIGITAL LCD COM 
CAPACIDADE DE DEMONSTRAR OS BATIMENTOS 
CARDÍACOS FETAIS NA FAIXA DE 30 A240 BPM 
(BATIMENTOS POR MINUTO). POSSUI TRÊS MODOS 
DE FUNCIONAMENTO: MODO UM: PERMITE AO 
USUÁRIO VISUALIZAR OS BATIMENTOS EM TEMPO 
REAL. MODO DOIS: CALCULA UMA MÉDIA DOS 
BATIMENTOS CARDÍACOS. MODO TRÊS: PERMITE 
A SELEÇÃO DE UM INTERVALO MANUALMENTE PARA 
MEDIR OS BATIMENTOS CARDÍACOS. TRANSDUTOR 
DESCONECTÁVEL, FACILITANDO A TROCA EM CASO 
DE MANUTENÇÃO, COM TECNOLOGIA MICRO 
PROCESSADA QUE DISPENSA A CALIBRAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO APÓS SUA SUBSTITUIÇÃO. SAÍDA 
PARA FONE DE OUVIDO E GRAVADOR DE SOM. 
FILTRO MINIMIZADOR DE INTERFERÊNCIA 
DURANTE A UTILIZAÇÃO. GARANTIA: 1 ANO 
REGISTRO ANVISA Nº 80127840023 PRODUTO 
PROJETADO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
ABNT NBR IEC 60601–1:2010 + EMENDA 1:2016 
/ ABNT NBR IEC 60601–1–2:2010 / ABNT NBR 
IEC 60601–1–6:2011 / ABNT NBR IEC 60601–
1–9:2010 / CISPR 11:2009 / IEC 61000–4–
2:2008 / IEC 61000–4–3:2010 / IEC 61000–
4–4:2012 / IEC 61000–4–5:2005 / IEC 61000–
4–6:2008 / IEC 61000–4–8:2009 / IEC 61000–
4–11:2004 / IEC 61000–3–2:2009 / IEC 
61000–3–3:2008 / IEC 60601–2–37:2016 

→ anexar Unidades 2 2.259,16 4.518,32

13 CADEIRA DE RODAS PARA OBESOS Descrição: A 
cadeira de rodas para obesos destina–se ao 
uso de pacientes com obesidade ou com 
necessidade de suporte reforçado para 
locomoção, visando garantir 
acessibilidade, conforto, segurança e 
mobilidade durante o atendimento e 
deslocamento dentro das unidades de saúde 
do município. Especificações mínimas: 
Estrutura em aço carbono ou aço tubular 
reforçado, com pintura epóxi, de alta 
resistência e durabilidade; Capacidade de 
carga mínima de 180 kg, preferencialmente 
até 200 kg; Assento e encosto estofados, 
confeccionados em material lavável, 
impermeável e de fácil higienização; 
Largura do assento mínima de 55 cm, com 
profundidade proporcional para garantir 
conforto e estabilidade do usuário; Apoio 
de pés removíveis e ajustáveis, com cinta 
de calcanhar; Apoio de braços 
escamoteáveis (rebatíveis ou removíveis), 
para facilitar transferências laterais do 
paciente; Rodas traseiras grandes, aro 24 
com pneus maciços ou infláveis, e rodas 
dianteiras giratórias, garantindo fácil 
manobrabilidade; Freios bilaterais de 
fácil acionamento pelo usuário ou 
acompanhante; Sistema dobrável, para 
facilitar transporte e armazenamento; 
Capacidade de uso tanto em ambiente 

→ anexar Unidades 2 2.600,61 5.201,22
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interno quanto externo; Garantia mínima de 
12 meses contra defeitos de fabricação. 

14 ESFIGMOMANOMETRO PEDESTAL Equipamento 
destinado à medição indireta da pressão 
arterial, de uso clínico e ambulatorial, 
especialmente em unidades de saúde, 
consultórios médicos e serviços de 
enfermagem. O tensiômetro em pedestal deve 
ser de coluna vertical, fixado em suporte 
com rodízios que permita mobilidade e 
estabilidade durante o uso. 
Características técnicas mínimas: Tipo: 
Esfigmomanômetro de pedestal, com coluna 
vertical de leitura ou mecanismo aneróide 
de alta precisão; Escala de medição: de 0 
a 300 mmHg, com graduação clara e de fácil 
leitura; Sistema de deflação e válvula de 
controle de ar de liberação precisa e 
progressiva; Manguito adulto padrão, 
confeccionado em material resistente, 
lavável, com fechamento em velcro e bolsa 
de borracha interna; Pera insufladora com 
válvula metálica cromada de alta 
durabilidade; Pedestal com base estável, 
de no mínimo 4 rodízios, permitindo fácil 
movimentação; Altura ajustável para melhor 
ergonomia durante o uso; Material de 
estrutura resistente à corrosão, de fácil 
limpeza e higienização; Deve possuir 
certificação da Anvisa e atender às normas 
técnicas vigentes (ex.: ABNT NBR ISO 
81060). 

→ anexar Unidades 2 1.006,73 2.013,46

15 ESTETOSCOPIO ADULTO Equipamento médico 
utilizado para ausculta dos sons 
corporais, como batimentos cardíacos, sons 
pulmonares e movimentos intestinais, 
permitindo a avaliação clínica do sistema 
cardiorrespiratório e outros parâmetros 
fisiológicos em pacientes adultos. 
Características técnicas mínimas: Tipo: 
Estetoscópio clínico adulto; Tubo condutor 
único ou duplo, confeccionado em PVC 
flexível e resistente, de alta 
durabilidade e livre de látex; Auscutador 
(campânula dupla ou simples), em aço 
inoxidável ou alumínio anodizado, com 
acabamento polido e de fácil higienização; 
Diafragma de alta sensibilidade, com boa 
resposta acústica para sons de alta 
frequência; Campânula adequada para 
ausculta de sons de baixa frequência; Arco 
metálico com molas internas de tensão 
ajustável, proporcionando encaixe 
confortável e firme; Olivas auriculares 
(auriculares anatômicas) em silicone 
macio, substituíveis e de diferentes 
tamanhos; Tubo acústico com excelente 
vedação sonora, garantindo alta qualidade 
de transmissão dos sons; Comprimento total 
aproximado de 70 a 80 cm; Deve possuir 
registro na Anvisa e atender às normas 
técnicas vigentes aplicáveis (ex.: ABNT 
NBR ISO 8655 ou equivalentes). 

→ anexar Unidades 3 391,00 1.173,00

16 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL DE MESA COM 
CURVA (BATERIA RECARREGÁVEL + CARREGADOR) 
DISPLAY GRÁFICO COLOR COM TELA TOUCH 
SCREEN 3,2"; – CONECTOR DE ENTRADA PARA 
CARTÃO SD; – LIMITES DE ALARME OXIMETRIA: 
30 À 100% EM PASSOS DE 1%; – LIMITES DE 
ALARME PULSO: 15 À 250 BPM EM PASSOS DE 5 
BPM; – FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 4 OU 2 PILHAS 
AA (AUTONOMIA DE ATÉ 24HS A PLENA CARGA); 
– 64 HORAS DE ARMAZENAMENTO DE 
INFORMAÇÕES; – DIMENSÕES: 86MM X 138MM X 
30MM; – PESO: 0,5KG; – FAIXA DE MEDIÇÃO: 
SATURAÇÃO 40% A 100% PULSO DE 35 A 250BPM; 
– ALARMES: SATURAÇÃO DE 30% A 100% PULSO 
DE 15 A 254BPM. ALARMES: – ALARMES SONOROS 
DISTINTOS PARA VERIFICAR O SENSOR, –
ALARMES DE LIMITES SUPERIOR OU INFERIOR 
EXCEDIDO PARA A SATURAÇÃO PERIFÉRICA DE 
O², – ALARME DE PROCURA MUITO LONGA, –
ALARME PACIENTE SEM PULSO. 01 (UM) 
OXÍMETRO PORTÁTIL C/ CURVA HANDY SAT TC –
R&D MEDIQ; – 01 (UM) SENSOR DE OXIMETRIA 

→ anexar Unidade 1 4.930,17 4.930,17
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(ADULTO OU INFANTIL); – 01 (UM) CD DE 
SOFTWARE; – 01 (UM) CARREGADOR; – 01 (UM) 
MANUAL DE INSTRUÇÕES; – 04 (QUATRO) PILHAS 
ALCALINAS AA. 

  TOTAL 142.824,72
  
2.3.Para o item com a indicação "→ anexar" deverá ser enviado um catálogo do produto ofertado 
quando do exame da aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, oportunidade em 
que o Pregoeiro convocará o licitante para enviar documentação digital complementar, por meio 
do sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 
  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização do Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando 
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 
do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
  Entrega: 30 (trinta) dias. 
5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 
entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 
administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 
114, da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 21/10/2025. 
6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
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comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 
da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
  
8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes 
a essas atribuições. 
  
10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
  
12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 
12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 
o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01. 
  
13.0.DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
· Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, com garantia mínima de 12 (doze) 
meses; 
· Devem possuir registro válido na ANVISA e atender às normas técnicas da ABNT e IEC aplicáveis; 
· A contratada deverá realizar instalação, testes e treinamento básico dos servidores para 
operação segura; 
· O fornecimento deverá incluir todos os acessórios e cabos necessários ao funcionamento; 
A contratada deverá garantir assistência técnica no território nacional. 
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WILSON LOURENÇO DE BRITO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00047/2025 
  
  

PROPOSTA 
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00047/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - PB. 
  
OBJETO: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes de fisioterapia e atendimento 
ambulatorial, destinados à Policlínica Municipal Isabel Henriques Ferreira, conforme emenda 
parlamentar n 137/2024. 
  
PROPONENTE: 
CNPJ: 
  
Prezados Senhores, 
  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  
CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 ASPIRADOR DE SECREÇÃO ELETRICO MÓVEL 

Equipamento destinado à aspiração de 
secreções das vias aéreas superiores e 
inferiores, utilizado em procedimentos 
hospitalares, ambulatoriais e 
domiciliares, para remoção de líquidos 
orgânicos, sangue ou outras secreções em 
pacientes. Especificações Técnicas 
Mínimas: Tipo: Aspirador de secreção 
elétrico, móvel e portátil. Alimentação 
elétrica: 220 V   bivolt automático ou 
chave seletora. Frequência: 50/60 Hz. 
Vácuo máximo: mínimo de 550 mmHg ou –73 
kPa. Vazão mínima: 25 L/min. Regulagem de 
vácuo: contínua, com manômetro analógico 
ou digital para visualização da pressão. 
Frascos coletores: Capacidade mínima de 1 
litro cada; Fabricados em material 
resistente e autoclavável (policarbonato 
ou similar); Com válvula de segurança 
antirretorno (evita refluxo). Peso 
máximo: até 5 kg, facilitando o 
transporte. Dimensões compactas: 
adequadas para uso em leitos, salas de 
emergência e transporte interno. 
Acessórios: Mangueira de aspiração;Cânula 
e adaptadores; Cabo de alimentação;Manual 
de operação em português. Montado sobre 
base com rodízios ou alça de transporte, 
garantindo mobilidade. Certificações: 
Registro no Ministério da Saúde / ANVISA 
como equipamento médico–hospitalar ativo; 
Conformidade com as normas ABNT NBR IEC 
60601–1 (segurança elétrica) e 
correlatas. Garantia mínima: 12 meses 
contra defeitos de fabricação. 
Assistência técnica: disponível no 
território nacional com fornecimento de 
peças de reposição. 

  Unidades 2    

2 APARELHO DE TENS, FES E RUSSA – 04 CANAIS 
Especificação: Material: Metal e 
Polipropileno; Voltagem: Bivolt 
(automático); Manual de instruções 
APLICAÇÃO: Facilitação Neuromuscular, 
Fortalecimento Muscular, Prevenção ou 
tratamento de atrofia por desuso, Aumento 
da circulação sanguínea local, Reeducação 

  Unidades 8    
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muscular, Ganhar ou manter amplitude de 
movimento articular, Combater contraturas 
e tecidos moles, Controlar a 
Espasticidade. 

3 LASER TERAPÊUTICO: emite luz laser 
vermelha e infravermelha, com emissões 
individuais ou simultâneas, com indicação 
para:   LASER VERMELHO: Estimulo a síntese 
de colágeno, possibilitando o tratamento 
de marcas de expressões; Ação anti–
inflamatória e bactericida no tratamento 
de acnes; Estimulo a cicatrização de 
tecidos moles, nos pós operatórios 
cirúrgicos; Estimulo a cicatrização de 
queimaduras; Utilização na técnica ILIB 
(Intravascular Laser Irradiation of 
Blood).   LASER INFRAVERMELHO: Estimulo a 
síntese de colágeno possibilitando o 
tratamento de marcas de expressão; Ação 
analgésica e anti–inflamatória; 
Bioestimulação na cicatrização de tecidos 
profundos (osso, cartilagem e tecido 
nervoso) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:  
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 100   240V;   PESO 
DA PEÇA DE MÃO: 0,18 Kg;   PESO DO SUPORTE 
DA PEÇA DE MÃO: 0,12 Kg;   DIMENSÃO DA 
PEÇA DE MÃO: 21 cm (altura) x 3 cm 
(largura) x 5 cm (profundidade);  
DIMENSÃO DO SUPORTE DA PEÇA DE MÃO: 11 cm 
(altura) x 6 cm (largura) x 19 cm 
(profundidade);   BATERIA: Li–íon;  
LASER VERMELHO:   COMPRIMENTO DE ONDA 
LASER VERMELHO: 660nm ± 10nm;   POTÊNCIA 
UTIL EMISSOR LASER VERMELHO: 100 mW ± 20%. 
  LASER INFRAVERMELHO:   COMPRIMENTO DE 
ONDA LASER INFRAVERMELHO: 808 nm ±
10POTÊNCIA ÚTIL EMISSOR LASER 
INFRAVERMELHO: 100 mW ± 20%. ITENS 
INCLUSOS:   01 PEÇA DE MÃO   01 SUPORTE 
DA PEÇA DE MÃO   01 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
  01 BATERIA   01 CABO DE ALIMENTAÇÃO  
03 PULSEIRAS PARA TÉCNICA ILIB   03 
ESPAÇADORES   01 ÓCULOS DE PROTEÇÃO  
01PROTETOR OCULAR PARA O PACIENTE   01 
MALETA PARA TRANSPORTE   01 GUIA DO 
USUÁRIO O objeto deve ser devidamente 
Registrado na ANVISA. 

  Unidades 2    

4 APARELHO DE ULTRASSOM DE 3MHZ 
Especificação: INDICAÇÃO: Pós cirúrgico 
imediato (controle inflamatório e dor), 
Pós cirúrgico tardio (fibrose tecidual), 
Redução de edema, Equimose, Lesões 
traumato – ortopédicas superficiais, 
Sonoforese; Material: Metal e 
Polipropileno; Alimentação: Bivolt 
Automático. ITENS INCLUSOS: Aparelho de 
Ultrassom de 3Mhz, 01 Kit cabeçote de 
silicone com NTC, 01 Fusível de proteção 
sobressalente, 01 Cabo PP Fêmea IEC–
2x0,75x1500mm, 01 Bisnaga de gel 100g, 01 
Manual de instruções. 

  Unidades 3    

5 BARRA PARALELA DUPLA 3M COM CORRIMÃO EM 
AÇO PINTADO Especificação: plataforma com 
3 metros de comprimento e 80 centímetros 
de largura, 2 corrimãos com regulagem de 
largura e altura para melhor adaptação ao 
usuário e ao exercício, indicada para 
crianças pequenas e adultos. 4 corrimãos 
com estrutura em tubo de aço pintado, 
Tubos de aço com tratamento 
antiferruginoso, Plataforma: base em 
compensado e armação em madeira maciça 
Piso: revestido de material sintético 
antiderrapante Possui 3 barras verticais 
de cada lado com pintura eletrostática com 
verniz Divisão abdutora central removível 
Dimensões aproximadas: Plataforma: 3 m 
comprimento x 80 cm largura Altura 1º 
corrimão: máxima de 90 cm e mínima de 52 
cm Altura 2º corrimão: máxima de 40 cm e 
mínima de 15 cm Largura do corrimão: 
máxima de 60 cm e mínima de 39 cm. 

  Unidade 1    

6 APARELHO CPAP (Continuous Positive Airway 
Pressure) para uso ambulatorial e 
domiciliar Equipamento destinado ao 

  Unidades 2    
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tratamento da apneia obstrutiva do sono e 
de outros distúrbios respiratórios, 
fornecendo pressão positiva contínua nas 
vias aéreas para manter sua 
permeabilidade durante o sono. Indicado 
para uso domiciliar e ambulatorial sob 
prescrição médica. Especificações 
Técnicas Mínimas: Tipo: CPAP fixo ou 
automático (Auto CPAP), microprocessado. 
Faixa de pressão: mínima de 4 a 20 cmH2O, 
ajustável em incrementos de 0,5 cmH2O. 
Modo de operação: Fixo (pressão 
constante) ou automático (ajuste conforme 
necessidade do paciente). Display: tela 
digital ou LCD com leitura clara de 
pressão, tempo de uso e informações 
básicas de funcionamento. Nível de ruído: 
máximo de = 30 dB(A). Umidificador 
aquecido: integrado ou acoplável, com 
controle de temperatura e capacidade 
mínima de 300 mL. Alimentação elétrica: 
bivolt automático (100 240 V, 50/60 Hz).
Compensação automática de altitude e 
vazamento. Função de rampa: ajuste do 
tempo de incremento gradual de pressão 
(mínimo de 0 a 45 minutos). Filtros de ar: 
reutilizável e/ou descartável, de fácil 
substituição. Registro e monitoramento: 
Capacidade de registro de dados de uso 
(horas, pressão, índice de apneia e 
vazamento); Preferencialmente com cartão 
SD ou conexão USB para leitura de 
relatórios. Interface do paciente: 
compatível com máscaras nasais ou naso–
orais padrão universal. Acessórios 
mínimos inclusos: Máscara nasal ou naso–
oral (1 unidade); Traqueia (tubo de ar); 
Filtros de ar (mínimo 2 unidades); Cabo 
de alimentação; Bolsa de transporte; 
Manual de instruções em português. 
Certificações: Registro válido na ANVISA 
como equipamento médico ativo; 
Conformidade com normas ABNT NBR IEC 
60601–1 e 60601–1–11 (segurança e uso 
domiciliar). Garantia mínima: 12 (doze) 
meses contra defeitos de fabricação. 
Assistência técnica: disponível no 
território nacional com fornecimento de 
peças de reposição. 

7 TABUA DE PROPRIOCEPÇÃO Equipamento 
utilizado em programas de reabilitação 
física, treinamento de equilíbrio e 
coordenação motora, fortalecendo músculos 
estabilizadores e auxiliando na 
recuperação funcional de membros 
inferiores e superiores. Indicada para 
uso em clínicas, academias e salas de 
fisioterapia. Especificações Técnicas 
Mínimas: Tipo: Tábua de propriocepção, 
também denominada prancha de equilíbrio, 
de base instável. Formato: redondo ou 
quadrado, com base semiesférica. 
Dimensões aproximadas: Diâmetro: entre 35 
cm e 45 cm; Altura: entre 8 cm e 12 cm. 
Material: Plataforma superior 
confeccionada em madeira tratada, MDF 
reforçado ou plástico de alta resistência 
(ABS ou polipropileno); Base inferior 
semiesférica em borracha, polietileno ou 
material antiderrapante, resistente ao 
desgaste. Superfície: antiderrapante, 
texturizada ou revestida para garantir 
segurança durante o uso. Capacidade de 
carga: mínima de 120 kg. Base com 
movimento multidirecional, permitindo 
inclinação em 360°. Uso: indicado para 
exercícios de equilíbrio, reabilitação 
pós–lesão, propriocepção, coordenação e 
fortalecimento muscular. Limpeza e 
manutenção: material de fácil 
higienização, resistente a produtos 
desinfetantes. Garantia mínima: 12 (doze) 
meses contra defeitos de fabricação. 
Certificação: produto de fabricação 
nacional ou importada, de qualidade 

  Unidades 5    
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comprovada, devendo atender às normas de 
segurança aplicáveis. Acondicionamento: 
entregue em embalagem individual, 
protegida contra danos e umidade, 
acompanhada de manual ou instruções 
básicas de uso em português. 

8 COLPOSCOPIO Equipamento óptico destinado 
à ampliação e iluminação do colo do útero, 
vagina e vulva, utilizado em exames 
ginecológicos para diagnóstico de lesões 
precursoras do câncer do colo uterino e 
outras alterações epiteliais. Indicado 
para uso em consultórios e ambulatórios 
de ginecologia. Especificações Técnicas 
Mínimas: Tipo: Colposcópio binocular ou 
estereoscópico de mesa ou com pedestal 
móvel. Ampliação: sistema óptico com 
mínimo de 3 níveis de aumento (ex.: 7,5x 
/ 15x / 30x) ou zoom contínuo, ajustável 
manualmente. Distância de trabalho: 
mínima de 250 mm. Iluminação: Fonte de luz 
LED branca de alta intensidade, com 
temperatura de cor entre 5.000 e 6.500 K; 
Vida útil mínima de 30.000 horas; Controle 
de intensidade luminosa ajustável. Foco: 
ajuste fino e macio, com sistema de foco 
manual micrométrico. Oculares: par de 
oculares de 10x a 16x, ajustáveis e com 
correção dióptrica individual. Campo 
visual: amplo, permitindo visualização 
nítida e tridimensional da área 
examinada. Filtro verde: incorporado ao 
sistema óptico, para realce da 
vascularização do epitélio. Suporte / 
Estrutura: Coluna vertical sobre base com 
rodízios, permitindo mobilidade; Altura 
ajustável; Braço articulado para 
posicionamento estável e preciso. 
Cabeçote óptico: inclinável e de rotação 
livre, com empunhadura ergonômica. Fonte 
de energia: bivolt automático (100 240 V, 
50/60 Hz). Acessórios mínimos inclusos: 
Tampa protetora contra poeira; Cabo de 
alimentação; Manual de instruções em 
português. Certificações: Registro válido 
na ANVISA como equipamento médico ativo; 
Conformidade com as normas ABNT NBR IEC 
60601–1 (segurança elétrica) e 
correlatas. Garantia mínima: 12 (doze) 
meses contra defeitos de fabricação. 
Assistência técnica: disponível no 
território nacional, com fornecimento de 
peças de reposição. 

  Unidade 1    

9 MESA GINECOLÓGICA Descrição do Item: Mesa 
destinada à realização de exames 
ginecológicos e obstétricos, 
proporcionando conforto e segurança à 
paciente e ergonomia ao profissional de 
saúde. Indicada para uso em ambulatórios, 
consultórios e unidades básicas de saúde. 
Especificações Técnicas Mínimas: 
Estrutura: Em aço carbono com pintura 
eletrostática ou aço 
inoxidável;Resistência e estabilidade 
adequadas ao uso clínico. Revestimento: 
estofamento com espuma de alta densidade, 
revestido em material sintético lavável e 
impermeável (courvin hospitalar). 
Dimensões aproximadas:Comprimento: 1,70 m 
a 1,90 m; Largura: 0,60 m a 0,70 m;Altura: 
0,75 m a 0,85 m. Divisões: mesa 
tripartida, com seções de dorso, assento 
e perneiras articuladas e ajustáveis. 
Encosto: reclinável manualmente, com 
trava de segurança. Perneiras: tipo apoio 
anatômico (estribos), ajustáveis em 
altura e abertura. Bandeja coletora: em 
aço inox, removível, posicionada sob o 
assento. Capacidade de carga: mínima de 
150 kg. Pés: com ponteiras de borracha 
antiderrapante. Garantia mínima: 12 
meses. Fornecimento: produto montado ou 
de fácil montagem, com manual em português

  Unidade 1    

10 MESA DE EXAMES Descrição do Item: Mesa 
utilizada em consultórios e ambulatórios 

  Unidade 1    
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para realização de exames clínicos 
gerais, procedimentos e atendimentos 
ambulatoriais diversos. Especificações 
Técnicas Mínimas: Estrutura: Em aço 
carbono com pintura eletrostática epóxi 
ou aço inoxidável; Alta resistência e 
durabilidade. Revestimento: superfície 
estofada com espuma de densidade média, 
revestida em material sintético 
impermeável e lavável. Dimensões 
aproximadas: Comprimento: 1,80 m; 
Largura: 0,60 m; Altura: 0,75 m. Encosto: 
reclinável manualmente, com sistema de 
regulagem. Capacidade de carga: mínima de 
150 kg. Pés: com ponteiras de borracha 
antiderrapante. Cor: neutra (branca, bege 
ou cinza–claro). Garantia mínima: 12 
meses. Manual de montagem e instruções em 
português. 

11 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO DE SINAIS 
VITAIS: Monitor Multiparamétrico: Tela de 
10 à 15 polegadas sensível ao toque; alça 
de transporte; mínimo 05 curvas de 
parâmetros e números grandes. Capaz de 
armazenar até 120 horas de eventos de 
alarme, bem como tendências gráficas e 
numéricas, com revisão  full– disclosure; 
deve possuir possibilidade futura de 
conexão entre monitores sem necessidade 
de central; Deve contemplar menu para 
guiar profissionais de saúde em sua rotina 
de pré e pós atendimento hospitalar, além 
de auxiliar quanto à falhas e duvidas em 
todos os parâmetros. Alarmes audiovisuais 
com 3 (três) níveis de prioridade. Pressão 
Invasiva: Faixa de medição: 1 a 300mmHg; 
deve permitir rotulagem e ajustes de 
alarmes; Capnografia: Deve mensurar EtCO2 
através do métodomainstream; Faixa de 0 a 
150 mmHg e frequência respiratória mínima 
de 3 a 150rpm; Apresentação da onda de 
capnografia e dos respectivos valores de 
ETCO2 e respirações /minutos; Utilização 
em pacientes adultos, pediátricos e 
neonatos; deve permitir a utilização em 
pacientes intubados e não intubados. 
Delta PP/VPP: Variação de Pressão de Pulso 
(Delta PP ou VPP): Deve possuir tecnologia 
de indicador do volume intravascular e 
orientação de fluidoterapia em pacientes 
recebendo ventilação mecânica (PPV/SPV), 
permitir a medição da Variação de pressão 
de Pulso (PPV); deve permitir a medição 
da variação sistólica (SPV). Peso máximo 
de 7,0 kg. Índice de Proteção de pelo 
menos IPX1. Alimentação bivolt 
automática; Bateria interna com autonomia 
mínima de 03 horas; (ECG): ao menos 7 
derivações; Análise de segmento ST; 
Análise de arritmias; detecção de ao menos 
15 tipos de arritmias; FC entre 30 a 300 
bpm; Detecção de marca passo; RESP: por 
impedância transtoráxica; FR de ao menos 
0 a 150 rpm; Alarme de apneia com tempo 
programável pelo usuário. TEMP: 1 canal; 
mínimo de 0 a 45ºC; Oximetria de pulso: 
Tecnologia de baixa perfusão nos padrões: 
Nellcor, Bluepro, Fast ou Masimo SET. 
Faixa de leitura de 1 a 100%, Ajuste de 
sensibilidade manual do traçado. FP de ao 
menos 30 a 300bpm; PNI: método 
oscilométrico, de ao menos 0 a 300mmHg com 
medição manual e automática com 
intervalos programáveis pelo usuário. O 
monitor deve se pré configurado ou 
acompanhar os módulos para monitorar os 
seguintes parâmetros: ECG, respiração por 
impedância, SpO2, PNI (pressão não 
invasiva), Frequência de Pulso, 
Temperatura, Pressão invasiva e 
Capnografia Mainstream. ACESSÓRIOS QUE 
ACOMPANHAM O EQUIPAMENTO: ? 01 Cabo de ECG 
de 5 vias (padrão IEC); ? 01 pré–cabo de 
ECG (cabo tronco); ? 01 Sensor de 
Temperatura tipo disco pele; ? 01 Sensor 

  Unidades 3    
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de SPO2 tipo clip, reutilizável, tamanho 
infantil/adulto; ? 01 pré–cabo de SPO2 
(cabo tronco); ? 01 Mangueira de ar para 
messuração de PNI, tamanho adulto; ? 01 
bateria recarregável; ? 01 Cabo de 
alimentação para rede elétrica ABNT. ? Os 
equipamentos devem ter registro na ANVISA 
  Ministério da Saúde; ? Garantia mínima 
de 24 meses para o equipamento e todos os 
seus acessórios. 

12 DETECTOR FETAL "DETECTOR FETAL DE MESA DF 
7000 D. FAIXA DE MEDIÇÃO DE FCF: 30 A 240 
BPM CICLAGEM DE 6.000 A 60.000 E 
FREQUÊNCIA DE TRABALHO 2MHZ ±10% 
ALIMENTAÇÃO CHAVEADA QUE OPERA DE 110 A 
230 V ±10% E FREQUÊNCIA DE 50/60HZ 
DIÂMETRO MÁXIMO DO FOCO ULTRASSÔNICO: 50 
MM PROFUNDIDADE MÁXIMA DO FEIXE 
ULTRASSÔNICO: 200 A 250 MM CONTROLE DE 
VOLUME DIGITAL: 9 NÍVEIS (1   9) CONTROLE 
DE TONALIDADE DIGITAL: 10 NÍVEIS (0   9)
ALOJAMENTO PARA TRANSDUTOR NA LATERAL DO 
GABINETE SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO OU 
GRAVADOR DE SOM POSSUI FUSÍVEL DE PROTEÇÃO 
CONTRA SOBRECARGA DA CORRENTE ELÉTRICA 
PESO LÍQUIDO: 1,8KG DIMENSÕES: (L.P.A) 
217X250X100MM POTENCIA: 32 VA/ 15W 
POTENCIA ULTRASSÔNICA: 5MH/CM² 
EQUIPAMENTO COM DISPLAY DIGITAL LCD COM 
CAPACIDADE DE DEMONSTRAR OS BATIMENTOS 
CARDÍACOS FETAIS NA FAIXA DE 30 A240 BPM 
(BATIMENTOS POR MINUTO). POSSUI TRÊS 
MODOS DE FUNCIONAMENTO: MODO UM: PERMITE 
AO USUÁRIO VISUALIZAR OS BATIMENTOS EM 
TEMPO REAL. MODO DOIS: CALCULA UMA MÉDIA 
DOS BATIMENTOS CARDÍACOS. MODO TRÊS: 
PERMITE A SELEÇÃO DE UM INTERVALO 
MANUALMENTE PARA MEDIR OS BATIMENTOS 
CARDÍACOS. TRANSDUTOR DESCONECTÁVEL, 
FACILITANDO A TROCA EM CASO DE MANUTENÇÃO, 
COM TECNOLOGIA MICRO PROCESSADA QUE
DISPENSA A CALIBRAÇÃO DO EQUIPAMENTO APÓS 
SUA SUBSTITUIÇÃO. SAÍDA PARA FONE DE 
OUVIDO E GRAVADOR DE SOM. FILTRO 
MINIMIZADOR DE INTERFERÊNCIA DURANTE A 
UTILIZAÇÃO. GARANTIA: 1 ANO REGISTRO 
ANVISA Nº 80127840023 PRODUTO PROJETADO 
EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS ABNT NBR IEC 
60601–1:2010 + EMENDA 1:2016 / ABNT NBR 
IEC 60601–1–2:2010 / ABNT NBR IEC 60601–
1–6:2011 / ABNT NBR IEC 60601–1–9:2010 / 
CISPR 11:2009 / IEC 61000–4–2:2008 / IEC 
61000–4–3:2010 / IEC 61000–4–4:2012 / IEC 
61000–4–5:2005 / IEC 61000–4–6:2008 / IEC 
61000–4–8:2009 / IEC 61000–4–11:2004 / 
IEC 61000–3–2:2009 / IEC 61000–3–3:2008 / 
IEC 60601–2–37:2016 

  Unidades 2    

13 CADEIRA DE RODAS PARA OBESOS Descrição: A 
cadeira de rodas para obesos destina–se 
ao uso de pacientes com obesidade ou com 
necessidade de suporte reforçado para 
locomoção, visando garantir 
acessibilidade, conforto, segurança e 
mobilidade durante o atendimento e 
deslocamento dentro das unidades de saúde 
do município. Especificações mínimas: 
Estrutura em aço carbono ou aço tubular 
reforçado, com pintura epóxi, de alta 
resistência e durabilidade; Capacidade de 
carga mínima de 180 kg, preferencialmente 
até 200 kg; Assento e encosto estofados, 
confeccionados em material lavável, 
impermeável e de fácil higienização; 
Largura do assento mínima de 55 cm, com 
profundidade proporcional para garantir 
conforto e estabilidade do usuário; Apoio 
de pés removíveis e ajustáveis, com cinta 
de calcanhar; Apoio de braços 
escamoteáveis (rebatíveis ou removíveis), 
para facilitar transferências laterais do 
paciente; Rodas traseiras grandes, aro 
24  com pneus maciços ou infláveis, e 
rodas dianteiras giratórias, garantindo 
fácil manobrabilidade; Freios bilaterais 
de fácil acionamento pelo usuário ou 

  Unidades 2    
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acompanhante; Sistema dobrável, para 
facilitar transporte e armazenamento; 
Capacidade de uso tanto em ambiente 
interno quanto externo; Garantia mínima 
de 12 meses contra defeitos de fabricação.

14 ESFIGMOMANOMETRO PEDESTAL Equipamento 
destinado à medição indireta da pressão 
arterial, de uso clínico e ambulatorial, 
especialmente em unidades de saúde, 
consultórios médicos e serviços de 
enfermagem. O tensiômetro em pedestal 
deve ser de coluna vertical, fixado em 
suporte com rodízios que permita 
mobilidade e estabilidade durante o uso. 
Características técnicas mínimas: Tipo: 
Esfigmomanômetro de pedestal, com coluna 
vertical de leitura ou mecanismo aneróide 
de alta precisão; Escala de medição: de 0 
a 300 mmHg, com graduação clara e de fácil 
leitura; Sistema de deflação e válvula de 
controle de ar de liberação precisa e 
progressiva; Manguito adulto padrão, 
confeccionado em material resistente, 
lavável, com fechamento em velcro e bolsa 
de borracha interna; Pera insufladora com 
válvula metálica cromada de alta 
durabilidade; Pedestal com base estável, 
de no mínimo 4 rodízios, permitindo fácil 
movimentação; Altura ajustável para 
melhor ergonomia durante o uso; Material 
de estrutura resistente à corrosão, de 
fácil limpeza e higienização; Deve 
possuir certificação da Anvisa e atender 
às normas técnicas vigentes (ex.: ABNT NBR 
ISO 81060). 

  Unidades 2    

15 ESTETOSCOPIO ADULTO Equipamento médico 
utilizado para ausculta dos sons 
corporais, como batimentos cardíacos, 
sons pulmonares e movimentos intestinais, 
permitindo a avaliação clínica do sistema 
cardiorrespiratório e outros parâmetros 
fisiológicos em pacientes adultos. 
Características técnicas mínimas: Tipo: 
Estetoscópio clínico adulto; Tubo 
condutor único ou duplo, confeccionado em 
PVC flexível e resistente, de alta 
durabilidade e livre de látex; Auscutador 
(campânula dupla ou simples), em aço 
inoxidável ou alumínio anodizado, com 
acabamento polido e de fácil 
higienização; Diafragma de alta 
sensibilidade, com boa resposta acústica 
para sons de alta frequência; Campânula 
adequada para ausculta de sons de baixa 
frequência; Arco metálico com molas 
internas de tensão ajustável, 
proporcionando encaixe confortável e 
firme; Olivas auriculares (auriculares 
anatômicas) em silicone macio, 
substituíveis e de diferentes tamanhos; 
Tubo acústico com excelente vedação 
sonora, garantindo alta qualidade de 
transmissão dos sons; Comprimento total 
aproximado de 70 a 80 cm; Deve possuir 
registro na Anvisa e atender às normas 
técnicas vigentes aplicáveis (ex.: ABNT 
NBR ISO 8655 ou equivalentes). 

  Unidades 3    

16 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL DE MESA COM 
CURVA (BATERIA RECARREGÁVEL + CARREGADOR) 
DISPLAY GRÁFICO COLOR COM TELA TOUCH 
SCREEN 3,2"; – CONECTOR DE ENTRADA PARA 
CARTÃO SD; – LIMITES DE ALARME OXIMETRIA: 
30 À 100% EM PASSOS DE 1%; – LIMITES DE 
ALARME PULSO: 15 À 250 BPM EM PASSOS DE 5 
BPM; – FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 4 OU 2 PILHAS 
AA (AUTONOMIA DE ATÉ 24HS A PLENA CARGA); 
– 64 HORAS DE ARMAZENAMENTO DE 
INFORMAÇÕES; – DIMENSÕES: 86MM X 138MM X 
30MM; – PESO: 0,5KG; – FAIXA DE MEDIÇÃO: 
SATURAÇÃO 40% A 100% PULSO DE 35 A 250BPM; 
– ALARMES: SATURAÇÃO DE 30% A 100% PULSO 
DE 15 A 254BPM. ALARMES: – ALARMES SONOROS 
DISTINTOS PARA VERIFICAR O SENSOR, –
ALARMES DE LIMITES SUPERIOR OU INFERIOR 
EXCEDIDO PARA A SATURAÇÃO PERIFÉRICA DE 

  Unidade 1    
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O², – ALARME DE PROCURA MUITO LONGA, –
ALARME PACIENTE SEM PULSO. 01 (UM) 
OXÍMETRO PORTÁTIL C/ CURVA HANDY SAT TC –
R&D MEDIQ; – 01 (UM) SENSOR DE OXIMETRIA 
(ADULTO OU INFANTIL); – 01 (UM) CD DE 
SOFTWARE; – 01 (UM) CARREGADOR; – 01 (UM) 
MANUAL DE INSTRUÇÕES; – 04 (QUATRO) PILHAS 
ALCALINAS AA. 

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  
  
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00047/2025 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00047/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 
legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00047/2025 
  
MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00047/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00047/2025 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00047/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00047/2025 
  
CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mogeiro - Av. 
Presidente João Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB, CNPJ nº 08.866.501/0001-67, neste ato 
representada pelo Prefeito Antonio José Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresário, residente e 
domiciliado na Sitio Pintado de Cima, 138 - Area Rural - Mogeiro - PB, CPF nº 840.199.644-91, 
Carteira de Identidade nº 3360118 SSPPA, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 
......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado 
por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., 
CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 
as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00047/2025, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes 
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes de fisioterapia e atendimento ambulatorial, destinados à Policlínica 
Municipal Isabel Henriques Ferreira, conforme emenda parlamentar n 137/2024. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00047/2025 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 
será realizado na forma integral. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 21/10/2025. 
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
2040 – SEC. MUNICIPAL DE SAUDE / FMS – 2040.10.301.1012.2014 – MANUT DAS ATIV ATENCAO BASICA A 
SAUDE – PAB FIXO – 2040.10.301.1012.2035 – MANUT. DAS ATIVID. EST. DA SAUDE DA FAMILIA–ESF – 
2040.10.301.1012.2070 – MANUT. ATIVIDADES PROG. AGENTES COMUNITARIOS SAUDE – 
2040.10.301.1012.2106 – MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE – 2040.10.301.1012.2107 
– MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO EMULTI – 2040.10.301.1013.2093 – IMPLANTACAO E MANUT. DO PROG. 
MELHOR EM CASA – 2040.10.301.1013.2913 – MANUTENCAO DE ESPECIALIDADES CLINICAS – 
2040.10.301.2007.1041 – AQUISICAO DE MOVEIS E EQUIP. PARA SEC. DE SAUDE – 2040.10.302.1013.2946 
– TETO MUNIC MEDIA E ALTA COMP.AMB HOSP – MAC – 2040.10.303.1013.1018 – AQUIS. EQUIP.E MOVEIS 
P/ POSTOS E UNIDADE DE SAUDE – 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – EMENDA 
PARLAMENTAR 137/2024 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 
Pedido de Compra: 
a - Entrega: 30 (trinta) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21; 
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j - · Todos os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, com garantia mínima de 12 (doze) 
meses; · Devem possuir registro válido na ANVISA e atender às normas técnicas da ABNT e IEC 
aplicáveis; · A contratada deverá realizar instalação, testes e treinamento básico dos servidores 
para operação segura; · O fornecimento deverá incluir todos os acessórios e cabos necessários 
ao funcionamento; A contratada deverá garantir assistência técnica no território nacional.. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 
do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 
= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

Impresso por convidado em 12/01/2026 10:10. Validação: 7A0C.C80B.D9DC.2F47.C094.6107.440B.8F34. 
Edital da Licitação. Doc. 131609/25. Data: 21/10/2025 14:23. Responsável: Wilson L. de Brito.

37

37



h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Itabaiana. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Mogeiro - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00047/2025 
  
MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 
  
  
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00047/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO - PB. 
  
PROPONENTE 
CNPJ 
  
1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos. 
  
  
2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data 
fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 
ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
  
  
3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 
societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 
Prefeitura Municipal de Mogeiro, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, 
exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 
  
  
4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 
produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição 
Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
  
  
5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 
reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 
de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 
se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 
  
  
6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 
  
Local e Data. 
  
  
  
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
  
  
OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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